
 
 

NOTA À IMPRENSA 
 

 
Em relação à Lei 19.722/2026, que dispõe sobre a vedação da adoção de cotas e 
outras ações afirmativas pelas instituições de ensino superior públicas ou que 
recebam verbas públicas no âmbito do Estado de Santa Catarina, a 
Procuradoria-Geral do Estado (PGE/SC) informa que defenderá a 
constitucionalidade da norma sancionada. 
 
É importante esclarecer que a lei mantém as cotas para pessoas com deficiência 
(PCD), alunos de escolas públicas estaduais e candidatos sem condições 
financeiras de cursar o ensino superior, isto é, a lei não rejeita as ações afirmativas 
em si. Ela apenas prioriza critérios exclusivamente econômicos, com base na 
vulnerabilidade mensurável por meio de aspectos como renda, patrimônio e 
situação de risco social, fazendo com que o acesso ao ensino superior e a 
contratação em instituições públicas (ou custeadas por verbas públicas) obedeçam 
a um padrão de impessoalidade e igualdade de condições para acesso e 
permanência na escola, independentemente de raça ou gênero, em harmonia com a 
dignidade da pessoa humana e com o dever republicano de promover o bem de 
todos, sem preconceitos. 
 
A PGE/SC entende que a proposta não violou nenhum dispositivo da Constituição - 
que, aliás, não obriga o Estado a implementar cotas para qualquer grupo social ou 
de gênero. A existência ou não de políticas de ação afirmativa decorre de uma 
avaliação legislativa discricionária, fundamentada em critérios técnicos, sociais, 
administrativos e também políticos - como manifestado no Parecer 41/2026 exarado 
pela sua Consultoria Jurídica (Cojur). A Assembleia Legislativa - representante da 
soberania popular - ao analisar o então Projeto de Lei, optou por preservar o caráter 
impessoal e universal do acesso ao ensino superior estadual. 
 
Por fim, a Administração Pública catarinense entende que a escolha legislativa não 
possui caráter discriminatório, apenas veda a criação de reserva de vagas ou de 
ações afirmativas que não sejam pautadas por critérios objetivos. Trata-se de 
decisão legítima, feita no exercício da autonomia político-legislativa estadual, e 
encontra respaldo no princípio democrático da igualdade de todos perante a lei. 
 

Florianópolis, 26 de janeiro de 2026. 

 


